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Deputada Projeto de Lei no/0 3 ode 1.999,
CÉLIA LEÃO

Altera a Lei Complementar n.o 666, de 26 de novembro de
1.991, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção de
tarifas às pessoas portadoras de deficiência, e dá outras
providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação, o inciso I do
artigo 1.o, da Lei Complementar n.o 666, de 26 de novembro de 1.991:

)

[ — as pessoas portadoras de deficiência cuja gravidade
' comprometa sua capacidade de trabalho, bem como o menor de 16 (dezesseis) anos,
* portador de deficiência, que igualmente Justifique o benefício; 4

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva criar um benefício mais abrangente,
pois nos dias de hoje, em nosso país, os menores de 16 anos estão impedidos de
trabalhar.

Hoje, a isenção de tarifas aos menores de 16 anos, é muito
importante, tendo em vista a proibição ao trabalho a estes menores. Desta forma,
será de fundamental importância que este benefício seja estendido a eles, para
amenizar sua situação. Sendo assim, apelo aos nobres pares, para que aprovem o
presente projeto, como forma de amenizar as diferenças existentes permitindo a
inclusão destes menores em nossa sociedade.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 161o a 162o Sessões Ordinárias

(de 14 a 15/12/99) e por mais uma Sessão, de acordo

com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo

Regimento, na 1o Sessão Ordinária de 02/02/99, não

tendo recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 02/02/00.
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